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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Prescrição da execução da pena começa a contar da decisão definitiva 

para todas as partes (Tema 788) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o prazo de prescrição para o Estado 

executar a pena começa a ser contado a partir da condenação definitiva (trânsito em 

julgado) para a acusação e a defesa. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 

30/6, por maioria de votos, no julgamento do Agravo em Recurso Extraordinário (ARE) 

848107, com repercussão geral (Tema 788). 

 

O recurso foi interposto pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) 

contra decisão do Tribunal de Justiça local (TJDFT) que havia reconhecido como marco 

inicial da contagem do prazo o trânsito em julgado para a acusação, com base no artigo 

112, inciso I, do Código Penal. 

 

Para o MPDFT, a decisão teria contrariado entendimento do STF sobre a necessidade de 

trânsito em julgado para ambas as partes a fim de que fosse iniciada a execução. Segundo 

seu argumento, a pena não pode ser executada antes de se tornar definitiva. 

 

Presunção de inocência 

 

Em seu voto, o relator, ministro Dias Toffoli, lembrou que, em 2020, no julgamento das 

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 43, 44 e 54, o Plenário consolidou o 

entendimento de que o trânsito em julgado para ambas as partes é condição para a 

execução da pena, em razão da prevalência do princípio da presunção de inocência. 



Para o relator, a expressão “para a acusação”, contida no inciso I do artigo 112 do Código 

Penal, é incompatível com a Constituição Federal, e o dispositivo deve ser interpretado em 

harmonia com o atual entendimento do STF. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "O prazo para a prescrição da execução 

da pena concretamente aplicada somente começa a correr do dia em que a sentença 

condenatória transita em julgado para ambas as partes, momento em que nasce para o 

Estado a pretensão executória da pena, conforme interpretação dada pelo Supremo 

Tribunal Federal ao princípio da presunção de inocência (art. 5º, inciso LVII, da 

Constituição Federal) nas ADC 43, 44 e 54". 

 

Efeitos da decisão 

 

Seguindo proposta do relator, o colegiado determinou que a tese não se aplica aos casos 

em que a prescrição da pretensão executória já tenha sido reconhecida. Nas hipóteses em 

que a prescrição ainda não tenha sido analisada, o tema não se aplica aos processos com 

trânsito em julgado para a acusação ocorrido até 11/11/2020 (data do julgamento das 

ADCs) e se aplica àqueles com trânsito em julgado para a acusação ocorrido após aquela 

data. 

 

No caso concreto, a Corte negou provimento ao recurso do MPDFT, por se enquadrar nos 

termos da modulação. 

 

Divergência 

 

Ficou parcialmente vencido o ministro Alexandre de Moraes, que ressalvou da aplicação 

da tese apenas as decisões com trânsito em julgado e, no caso concreto, dava provimento 

ao recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Justiça Militar estadual pode decretar perda de posto e graduação de 

militares por qualquer tipo de crime (Tema 1.200) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a Justiça Militar estadual é competente 

para decidir sobre a perda do posto e da patente de oficiais e da graduação de praças 
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militares que tenham sido condenados, independentemente da natureza do crime 

cometido. A perda da graduação de praça, por sua vez, pode ser declarada como efeito 

secundário da sentença condenatória pela prática de crime militar ou comum. 

 

A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1320744, com repercussão geral (Tema 1.200), na sessão virtual encerrada em 23/6. O 

voto do relator do processo, ministro Alexandre de Moraes, foi seguido pelo colegiado. 

 

Violência doméstica 

 

No recurso apresentado ao STF, um policial questionava decisão do Tribunal de Justiça 

Militar do Estado de São Paulo (TJM/SP) que havia decretado a perda de sua graduação 

de praça, após ter sido condenado pela Justiça Comum (estadual) por violência doméstica 

e disparo de arma de fogo. 

 

Perda da graduação 

 

Em processo autônomo, em que o Ministério Público buscou que a condenação tivesse 

repercussão no âmbito militar, o TJM entendeu que a conduta havia maculado o decoro e 

determinou a perda da graduação. Ele defendia, no recurso, que a Justiça Militar estadual 

só poderia declarar a perda da graduação de praças em crimes militares. 

 

Hierarquia e disciplina 

 

Em voto pela negativa do recurso, o ministro Alexandre observou que, de acordo com o 

entendimento do Supremo, a hierarquia e a disciplina são indispensáveis ao 

funcionamento regular das instituições militares. Ele citou trecho do parecer da 

Procuradoria-Geral da República (PGR) segundo o qual os integrantes de corporação 

militar devem primar pela respeitabilidade da instituição e preservar o decoro que rege a 

caserna, que se traduz em um alto padrão de comportamento moral e profissional. 

 

Sanção secundária 

 

Nesse contexto, ainda que a sentença penal condenatória não tenha determinado a perda 

da graduação, nada impede que isso seja feito pelo Tribunal de Justiça Militar estadual 

como sanção secundária decorrente da condenação, com base no sistema de valores e no 

código de ética militares. 

 



Tese 

 

O tribunal fixou a seguinte tese de repercussão geral: 

 

1) A perda da graduação da praça pode ser declarada como efeito secundário da sentença 

condenatória pela prática de crime militar ou comum, nos termos do art. 102 do Código 

Penal Militar e do art. 92, I, "b", do Código Penal, respectivamente. 

 

2) Nos termos do artigo 125, §4º, da Constituição Federal, o Tribunal de Justiça Militar, 

onde houver, ou o Tribunal de Justiça são competentes para decidir, em processo 

autônomo decorrente de representação do Ministério Público, sobre a perda do posto e da 

patente dos oficiais e da graduação das praças que teve contra si uma sentença 

condenatória, independentemente da natureza do crime por ele cometido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0027806-04.2020.8.19.0002 

Relatora: Des(a) Denise Vaccari Machado Paes 

j. 13/06/2023 p. 06/07/2023 

 

Embargos infringentes. Crime de roubo majorado pelo emprego de arma de fogo. 

Pretensão de prevalência do voto vencido. Acolhimento. Reconhecimento fotográfico em 

sede policial. Prova sem força probante absoluta para sustentar condenação. Inobervância 

do procedimento ínsito no artigo 226 do código de processo penal. Inexistência de 

elementos probatórios a corroborar a identificação realizada na fase inquisitorial. 

Fragilidade probatória.  Absolvição. Princípios do in dubio pro reo e da presunção da 

inocência. 

Da análise da pretensão do embargante em cotejo com o acórdão embargado, há de 

prevalecer o voto vencido, porquanto a prova coligida aos autos é frágil e inapta para 

sustentar um decreto condenatório, sem que se desmereça o reconhecimento pessoal 

como meio de prova válido, desde que confirmado por outras provas, o que, aqui, não 

ocorreu, uma vez não produzidos, no curso da instrução, outros elementos probatórios que 

pudessem corroborar a autoria delitiva imputada ao acusado, tudo em conformidade com a 
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decisão do Superior Tribunal de Justiça que firmou entendimento sobre a matéria - mesmo 

se o reconhecimento pessoa for realizado em conformidade com o modelo legal do artigo 

226 do Código de Processo Penal, embora seja válido, não tem força probante absoluta, 

de sorte que não pode induzir, por si só, à certeza da autoria delitiva, em razão de sua 

fragilidade epistêmica; se, porém, realizado em desacordo com o rito previsto, o ato é 

inválido e não pode ser usado nem mesmo de forma suplementar -. Daí e considerando 

que - (1) a vítima Gabriel compareceu perante a Autoridade Policial, cinco dias após os 

fatos, e fez o apontamento do réu, por fotografia, como sendo o autor do crime a que foi 

subjugado, indicando, somente, características comuns compatíveis com as de vários 

nacionais, consistentes na cor escura, com mochila do tipo de transporte de aplicativo de 

entrega de alimento; (2) a testemunha Germano, sob o crivo do contraditório, esclareceu 

que a suspeita da participação do réu na empreitada criminosa decorreu de seu 

envolvimento anterior em condutas típicas; (3) Gabriel, na fase judicial, pontuou que: (i) o 

acusado estava com o rosto coberto, sendo o reconhecimento realizado, apenas, em 

razão do olhar e (ii) fez referência a uma tatuagem vista durante sua oitiva, em Juízo, que 

sequer foi mencionada na Delegacia de Polícia,  inviabilizando, assim, que seja descartada 

eventual influência na indicação do sujeito ativo, o que retira sua parcialidade, devendo, 

assim, ser visto com reserva e (4) não há outras provas, nem testemunhas presenciais, 

extrai-se que aquele realizado perante a Autoridade Policial é inválido para sustentar 

eventual decreto condenatório, a autorizar a conclusão de que descurou o Ministério 

Público do ônus que lhe cabia para fazer valer a pretensão punitiva que deduziu na ação 

penal, autorizando a improcedência da pretensão punitiva estatal em estrita observância 

aos princípios do in dubio pro reo e da presunção da inocência. Provimento do recurso 

 

Leia a íntegra da decisão 

 

Fonte: e-Juris 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Complementar Municipal nº 261, de 30 de junho de 2023 - Altera a 

redação do art. 13-A da Lei Complementar nº 100, de 15 de outubro de 2009. 

 

Fonte: D.O. Rio 
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Lei Estadual nº 10.055, de 05 de julho de 2023 - Altera a Lei nº 4.725, de 15 de 

março de 2006, para regulamentar a forma de efetivação da notificação compulsória em 

casos de violência contra criança e adolescente no Estado do Rio de Janeiro 

 

Lei nº 10.053 de 05 de julho de 2023 - Institui a Política Estadual “Vini Jr.” de 

combate ao racismo nos estádios e nas arenas esportivas do Estado do Rio de Janeiro 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Federal nº 14.612, de 3 julho de 2023   - Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994 (Estatuto da Advocacia), para incluir o assédio moral, o assédio sexual e a 

discriminação entre as infrações ético-disciplinares no âmbito da Ordem dos Advogados 

do Brasil. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ 

 

Justiça mantém prisão temporária de acusado de praticar crimes sexuais 

no aplicativo Discord 

 

Tenente da Polícia Militar é condenado a 40 anos e seis meses de prisão 

em julgamento no Fórum de Itaipava 

 

Caso Quênia: 4ª Vara Criminal da Capital ouve sete testemunhas em 

Audiência de Instrução e Julgamento 

 

Justiça do Rio decreta prisão preventiva de homem suspeito de matar 

mulher na frente dos filhos 

 

Casal indiciado por sequestro de bebê tem prisão preventiva decretada 
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Ex-vereador Gabriel Monteiro é condenado a indenizar médico em R$ 20 

mil, decide Justiça 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ desclassifica furto de veículo com ligação direta para furto simples 

e reduz pena de réu 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

STF 

 

 Informativo STF nº 1.100  

 

STF concede cautelar e suspende inquérito sobre compra de kits de 

robótica 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para 

suspender inquérito policial e procedimentos correlatos que apuram supostas fraudes no 

fornecimento de kits de robótica a municípios do estado de Alagoas. A decisão, proferida 

na Reclamação (RCL) 60771, visa verificar se a apuração realmente envolve deputados 

federais, que detêm prerrogativa de foro no STF. 

 

O inquérito foi instaurado pela Polícia Federal para apurar fatos ocorridos entre 2019 e 

2022, com a utilização de verbas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE). 

 

Para o ministro Gilmar Mendes, é plausível o argumento de usurpação da competência do 

STF para supervisionar inquéritos instaurados contra autoridades com foro. Segundo o 

ministro, chama atenção o ocultamento do nome de parlamentar na portaria de 

instauração do inquérito policial, embora a investigação apontasse envolvimento nos atos 

narrados pelo delegado da Polícia Federal. 

 

Conforme a decisão, com autorização do Juízo da 2ª Vara Federal de Alagoas, foram 

realizadas diversas diligências para apurar a responsabilidade de servidores supostamente 

vinculados a parlamentar federal. 
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Segundo o ministro, os elementos indicam que a investigação buscava apurar a 

participação de parlamentar, sem que o inquérito tenha observado as formalidades 

exigidas pela jurisprudência do STF. A decisão será submetida a referendo da Segunda 

Turma do STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plano Nacional de Segurança Pública deve incluir feminicídio e mortes 

por policiais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou ao Poder Executivo a inclusão do 

monitoramento e da avaliação dos indicadores referentes aos feminicídios e às mortes 

causadas por agentes de segurança pública no Plano Nacional de Segurança Pública e 

Defesa Social (PNSP) para o período 2021-2030. Na sessão virtual encerrada em 30/6, o 

Plenário, por maioria, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7013, 

apresentada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB). 

 

De acordo com o partido, o Decreto presidencial 10.822/2021 substituiu o plano de 

segurança até então vigente, excluindo do primeiro ciclo de implantação (biênio 2021 a 

2023) medidas direcionadas ao acompanhamento e à redução de feminicídios e mortes 

decorrentes de intervenções de segurança pública. 

 

Proteção deficiente 

 

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia (relatora) afirmou que a omissão desses 

indicadores representa retrocesso social em matéria de direitos fundamentais, como os 

direitos à vida e à segurança pública. 

 

Ela observou que o plano atual retrocede em relação ao instituído em 2018. No PNSP II, 

não há meta para redução de feminicídios, mas de “mortes violentas de mulheres”, que 

englobam práticas assassinas não caracterizadas como feminicídio. 

 

A seu ver, o modelo não permite apurar, de forma eficiente, dados para a elaboração de 

políticas eficientes no combate “a este flagelo dramático comprovadamente em curso no 

Brasil”. Da mesma forma, as mortes por intervenção de agentes de segurança pública 

foram incluídas no indicador “homicídio”. 
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Para a ministra, somente com a elaboração de objetivos, metas e ações estratégicas 

específicas sobre esses temas – como no primeiro plano elaborado - se daria cumprimento 

integral à definição de políticas públicas voltadas à redução das desigualdades e à 

promoção do bem de todos, sem preconceitos. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos os ministros André Mendonça e Nunes Marques, que não verificaram 

retrocesso social na alteração do decreto. 

 

Leia a notícia no site 

 

Caso Henry Borel: ministro Gilmar Mendes restabelece prisão preventiva 

de Monique Medeiros 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), restabeleceu decisão do 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que havia determinado a prisão preventiva 

de Monique Medeiros, mãe do menino Henry Borel, de quatro anos, morto em março de 

2021. 

 

Ela foi denunciada pela suposta prática de homicídio qualificado, fraude processual, 

tortura, falsidade ideológica e coação no curso do processo e, segundo a decisão de 

Mendes, o retorno dela para o Complexo Penitenciário de Bangu deve ser imediato. 

 

Monique estava em prisão domiciliar por habeas corpus concedido pelo Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), decisão que foi revista pelo ministro Gilmar Mendes ao analisar o 

Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1441912, interposto pelo pai do menino, Leniel 

Borel, na qualidade de assistente da acusação. 

 

Em sua decisão, o ministro afirmou que a concessão de prisão domiciliar a Monique 

Medeiros desconsiderou diversos elementos concretos que ampararam a imposição da 

medida. Além disso, contraria jurisprudência dominante do STF no sentido da 

possibilidade de decretação de prisão preventiva em casos de crimes extremamente 

graves, praticados com violência, a denotar a periculosidade concreta dos agentes 

envolvidos. 

 

O ministro observou que, embora seja prematuro atribuir juízo de valor aos fatos, a 

decisão do TJ-RJ se fundamentou na gravidade dos crimes, cometidos contra a criança de 
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quatro anos de idade, e sobre os quais ela “seria conhecedora” das agressões praticadas 

pelo padrasto e “estando presente ainda no local no dia dos fatos”, nada fez para evitá-las. 

 

Para o restabelecimento da prisão preventiva, o relator destacou que, segundo o Ministério 

Público do RJ, Monique vinha utilizando suas redes sociais para possível coação de 

testemunhas no curso das investigações, em descumprimento às medidas cautelares 

alternativas impostas a ela. 

 

Mora processual 

 

O ministro Gilmar Mendes reconheceu as dificuldades do Tribunal do Júri e a necessidade 

de se cumprir todas as fases do processo. No entanto, afirmou que “nada justifica que um 

delito dessa natureza permaneça, até hoje, sem solução definitiva no âmbito da Justiça 

Criminal”. 

 

Por fim, pontuou que, por mais complexa que seja o caso, “é necessário que o Poder 

Judiciário envide os esforços necessários para a conclusão da fase de julgamento, 

promovendo rigoroso cumprimento dos prazos previstos na legislação”. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida decretos que flexibilizavam compra e uso de armas de fogo 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou vários 

dispositivos de decretos assinados pelo então presidente da República Jair Bolsonaro que 

flexibilizavam a aquisição, o cadastro, o registro, a posse, o porte e a comercialização de 

armas de fogo e de munição. A decisão se deu, na sessão virtual finalizada em 30/6, no 

julgamento conjunto de 11 ações sobre o tema. 

 

Entre as alterações consideradas inconstitucionais estão o critério da necessidade 

presumida para aquisição, a ampliação do número de armas que podem ser adquiridas por 

caçadores, atiradores desportivos e colecionadores (CACs), o acesso geral a armas 

anteriormente de uso exclusivo das Forças Armadas e dos órgãos de segurança pública e 

o prazo de dez anos para a renovação do registro. Após a edição do decreto, os atiradores 

desportivos passaram a poder adquirir até 60 armas (30 de uso permitido e 30 de uso 

restrito). 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=510168&ori=1


Também foram derrubados a permissão para a importação de armas estrangeiras por 

comerciantes e pessoas particulares e o aumento da quantidade máxima de armas de uso 

permitido que poderiam ser adquiridas por qualquer pessoa e por militares, agentes de 

segurança e membros da magistratura e do Ministério Público, bastando, para isso, mera 

declaração de efetiva necessidade, com presunção de veracidade. 

 

Arsenal 

 

Para a presidente do STF, ministra Rosa Weber, relatora de oito das ações, as inovações 

fragilizam o sistema de controle de armas e permitem a formação de arsenal que se desvia 

da finalidade para a qual as armas podem ser adquiridas. A seu ver, os decretos 

excederam os limites constitucionais inerentes à atividade regulamentar do chefe do Poder 

Executivo. 

 

Desvio para o crime 

 

A ministra observou que as normas também introduzem uma política armamentista 

incompatível com o Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003), que concretiza os 

valores constitucionais da proteção da vida humana e da promoção da segurança pública 

contra o terror e a mortalidade provocados pelo uso indevido das armas de fogo. Facilitam, 

ainda, o comércio clandestino e o desvio de armas para o crime. 

 

As ações relatadas pela ministra Rosa Weber foram as Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 6134, 6675, 6676, 6677, 6680 e 6695 e as Arguições de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 581 e 586. 

 

Outras ações 

 

No julgamento de outras três ações, de relatoria do ministro Edson Fachin, o Plenário 

decidiu, por unanimidade, que a posse de armas de fogo só pode ser autorizada a 

pessoas que demonstrem concretamente a efetiva necessidade, por razões profissionais 

ou pessoais. 

 

O STF definiu, também, que a compra de munições deve corresponder a apenas ao 

necessário à segurança dos cidadãos e que o Executivo não pode criar presunções de 

efetiva necessidade, além das já disciplinadas em lei. Por fim, fixou entendimento de que a 

aquisição de armas de uso restrito só pode ser autorizada no interesse da própria 



segurança pública ou da defesa nacional, e não em razão do interesse pessoal do 

requerente. 

 

As ações relatadas pelo ministro Edson Fachin foram as ADIs 6119, 6139 e 6466. 

 

Liminares 

 

Apesar de os decretos terem sido revogados pelo Decreto 11.366/2023, Fachin ressalvou 

que as ações deveriam ser julgadas no mérito, pois ainda havia questões a serem 

definidas pelo Plenário. Já ministra Rosa Weber, nas ações de sua relatoria, considerou 

essa questão superada, porque os processos já estavam em condições de uma resolução 

definitiva do mérito, além de fornecer aos demais Poderes da República um 

direcionamento adequado sobre a competência presidencial de editar regulamentos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF anula provas utilizadas em ação penal contra ex-governador Anthony 

Garotinho 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), declarou nulas as provas que 

dão suporte a uma ação penal em curso na 2ª Vara Criminal de Campos dos Goytacazes 

(RJ) contra o ex-governador do Rio de Janeiro Anthony Garotinho. O político foi 

denunciado pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro por supostamente ter 

participado de esquema de pagamento de propina envolvendo o Município de Campos e a 

Odebrecht, em contratos de construção de casas populares, entre 2008 e 2014. A decisão 

de Toffoli foi tomada na Petição (PET) 11435. 

 

Depois de analisar informações dos autos, o relator verificou que tanto a denúncia do MP-

RJ quanto a decisão que a recebeu se referem a dados extraídos diretamente do sistema 

Drousys e My Web Day B, utilizados pelo chamado “Setor de Operações Estruturadas” da 

Odebrecht e obtidos a partir do acordo de leniência da empreiteira. Esse material já foi 

declarado nulo pela Segunda Turma do STF na Reclamação (RCL) 43007, em decisão 

definitiva. Segundo Toffoli, não há como elementos de convicção declarados nulos 

subsidiarem as acusações do Ministério Público, e os efeitos da decisão da Corte na 

Reclamação devem ser estendidos ao pedido de Garotinho. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D510073%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C28d2070b1c554ef2a90808db7d363ed7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638241444218176090%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=3xorL01TlXWttc1m%2Fq56QJd4byJvraL0mXdzAuRO6PI%3D&reserved=0
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509884&ori=1


Fonte STF 
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 Informativo STJ nº 780   

 

Denunciado por divulgação de cenas íntimas e perseguição à vítima 

continua na prisão 

 

Um homem denunciado pelos crimes de divulgação de cena íntima, perseguição e ameaça 

teve o pedido de soltura negado pelo vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), ministro Og Fernandes, no exercício da presidência. De acordo com os autos, o 

denunciado também teria descumprido medida protetiva de distanciamento concedida em 

favor da vítima. 

 

No habeas corpus com pedido de liminar, a defesa afirmou que o Ministério Público não 

apontou indícios suficientes de autoria dos delitos e que não houve comprovação de 

descumprimento da medida protetiva. Por isso, requereu a revogação da prisão preventiva 

ou a sua substituição por medidas cautelares menos rígidas. 

 

Segundo o ministro Og Fernandes, em análise preliminar, não se verifica a comprovação 

de hipótese que justifique a revogação da prisão. 

 

Denunciado teria divulgado fotos íntimas para a família da vítima 

 

O vice-presidente do STJ destacou, com base nas informações do tribunal estadual, que 

as medidas protetivas foram concedidas após o denunciado ir à casa da vítima, ofendê-la 

e proferir ameaças contra ela e seu marido. 

 

Ainda de acordo com o tribunal local, ele também teria enviado fotos e vídeos com 

imagens íntimas da vítima para o esposo e para familiares dela, e testemunhas relataram 

que o viram com arma de fogo. 

 

Diante dessas circunstâncias, Og Fernandes entendeu não haver evidências de 

constrangimento ilegal que autorizariam a concessão da liminar. A análise mais 

https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0780.pdf


aprofundada das alegações da defesa caberá à Quinta Turma do STJ, no julgamento 

definitivo do habeas corpus, sob a relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida pronúncia de réu acusado de matar namorada grávida e atear 

fogo no corpo 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu o pedido de liminar em habeas corpus apresentado pela 

defesa de um homem acusado de matar a namorada grávida. Por desconfiar da 

paternidade, ele teria golpeado a vítima na cabeça e ateado fogo no corpo. 

 

O réu foi pronunciado pelos crimes de aborto provocado por terceiro e homicídio 

qualificado, mas responde em liberdade por decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP). 

 

Após a corte estadual negar provimento ao recurso contra a sentença de pronúncia, a 

defesa impetrou habeas corpus no STJ, sob o argumento de que houve excesso de 

linguagem e nulidade na oitiva das testemunhas – as quais foram realizadas por carta 

precatória em momento posterior à manifestação do réu. 

 

Ausência de constrangimento ilegal e de vícios na sentença de pronúncia 

 

O ministro Og Fernandes observou que o acórdão do TJSP abordou adequadamente as 

questões levantadas no habeas corpus. Amparado em precedentes do STJ, a decisão 

mencionou que a inversão da ordem entre a oitiva das testemunhas de acusação e o 

interrogatório do réu não configura nulidade absoluta quando a inquirição é feita por meio 

de carta precatória. 

 

Sobre a alegação de excesso de linguagem, a corte estadual afirmou não ter verificado 

"eloquência acusatória" ou "qualquer juízo de certeza" na sentença de pronúncia. 

 

"Não se vislumbram, portanto, os requisitos para a concessão do pedido liminar, já que 

ausente constrangimento ilegal verificado de plano. Fica reservado ao órgão competente a 

análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento definitivo", concluiu Og 

Fernandes. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07072023-Denunciado-por-divulgacao-de-cenas-intimas-e-perseguicao-a-vitima-vai-permanecer-preso.aspx


O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Quinta Turma, sob a relatoria do 

ministro Ribeiro Dantas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Negado pedido para suspender ação penal que apura “funcionários 

fantasmas” na ALRN 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, negou um pedido para suspender a ação penal que apura 

suspeitas de peculato na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte (ALRN). Vários 

"funcionários fantasmas" teriam sido nomeados para cargos no órgão, entre 2006 e 2016, 

causando prejuízo de mais de R$ 1,1 milhão aos cofres públicos. 

 

Segundo o Ministério Público do Rio Grande do Norte, as pessoas nomeadas não seriam 

as verdadeiras beneficiárias dos salários, mas apenas um meio para, em conluio, 

desviarem verba pública. 

 

O MP afirma que um dos denunciados, um advogado incorporado aos quadros funcionais 

da ALRN, indicou várias pessoas com quem tinha vínculo para ocuparem cargos em 

comissão, entre as quais estaria um empregado de sua residência. O esquema envolveria 

os ex-presidentes da ALRN Robinson Mesquita de Faria e Ricardo José Meirelles da 

Motta, que teriam feito as nomeações. 

 

Alegação de atipicidade da conduta 

 

No pedido de tutela cautelar dirigido ao STJ, a defesa de um homem e uma mulher 

nomeados para a ALRN e denunciados na ação penal alegou a necessidade de uma 

medida urgente devido à proximidade da audiência de instrução e julgamento, na qual 

seriam expostos a uma situação desnecessária, sem que as razões defensivas tenham 

sido apreciadas pela corte no RHC 183.011, de relatoria da ministra Laurita Vaz (o recurso 

chegou ao STJ em 26 de junho e aguarda parecer do Ministério Público Federal). 

 

A defesa sustentou que a conduta imputada na denúncia – ocupação de cargo público 

sem a contraprestação de serviço – não se enquadra na descrição de peculato trazida pelo 

artigo 312 do Código Penal, sendo, portanto, atípica. Segundo a defesa, o que houve foi 

apenas o apoderamento de remuneração própria. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07072023-Mantida-pronuncia-de-reu-acusado-de-matar-namorada-gravida-e-atear-fogo-no-corpo.aspx


Por fim, afirmou que toda a acusação relacionada às nomeações se baseia em provas 

obtidas na Operação Dama de Espadas, as quais foram anuladas pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF). 

 

Fatos podem ensejar adequação típica das condutas 

 

Em sua decisão, o ministro Og Fernandes lembrou que "o deferimento do pedido de tutela 

provisória de urgência exige a presença simultânea de dois requisitos autorizadores: o 

fumus boni iuris, caracterizado pela relevância jurídica dos argumentos apresentados no 

pedido, e o periculum in mora, consubstanciado na possibilidade de perecimento do bem 

jurídico objeto da pretensão resistida". 

 

No caso, o ministro observou que não está evidenciado o fumus boni iuris, uma vez que o 

tribunal estadual, ao indeferir o pedido de trancamento da ação, explicou que os fatos em 

apuração não estão suficientemente esclarecidos e ainda podem levar à adequação entre 

a conduta imputada aos réus e a descrição legal de peculato. 

 

Para o presidente em exercício do tribunal, não há plausibilidade jurídica na tese de 

atipicidade da conduta formulada pela defesa. 

 

O ministro considerou também que não há elementos suficientes para saber se a decisão 

do STF em relação à Operação Dama de Espadas impede o andamento do processo 

sobre os "funcionários fantasmas". 

 

"Tal verificação haverá de ser feita na esfera adequada, preferencialmente pelo juiz natural 

da causa, a quem competirá avaliar se houve ou não contaminação de todo o conjunto 

probatório que sustenta a propalada imputação, levando (ou não) à insubsistência da 

acusação", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Policial condenado a 275 anos por participação na Chacina do Curió vai 

permanecer preso 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu habeas corpus requerido pela defesa de um policial 

militar condenado à pena de 275 anos e 11 meses de prisão pela participação no episódio 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07072023-Negado-pedido-para-suspender-acao-penal-que-apura-%E2%80%9Cfuncionarios-fantasmas%E2%80%9D-na-ALRN.aspx


conhecido como Chacina do Curió (ou Chacina da Messejana), no qual 11 pessoas foram 

assassinadas na região metropolitana de Fortaleza, em 2015. 

 

A chacina teria sido um ato de vingança de policiais depois da morte de um colega da 

corporação em uma tentativa de assalto. 

 

A condenação do policial foi estabelecida pelo tribunal do júri. Após a decisão do conselho 

de sentença, o juiz presidente do júri fixou a pena e determinou a sua execução imediata, 

negando ao réu o direito de recorrer em liberdade. 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que a decretação da prisão não foi 

amparada em justificativa concreta e que a liberdade do réu, pelo menos até o trânsito em 

julgado da ação penal, não apresentaria riscos para a sociedade. 

 

TJCE não reconheceu ilegalidade ou erro grave na decisão de prisão 

 

O ministro Og Fernandes destacou que, ao analisar o pedido de revogação da prisão 

ajuizado em segunda instância – cujo mérito ainda está pendente de julgamento –, o 

Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) entendeu não ter sido demonstrada flagrante 

ilegalidade ou falha grave no decreto prisional.  

 

De acordo com o vice-presidente do STJ, nos termos da Súmula 691 do Supremo Tribunal 

Federal (STF), não é cabível habeas corpus contra decisão do relator que, na instância 

anterior, indeferiu o pedido de liminar – como ocorreu no caso dos autos. 

 

"Não vislumbro manifesta ilegalidade a autorizar que se excepcione a aplicação do referido 

verbete sumular. É prudente aguardar o julgamento definitivo do habeas corpus impetrado 

no tribunal de origem antes de eventual intervenção desta Corte Superior", concluiu o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministério Público não é obrigado a notificar investigado sobre acordo de 

não persecução penal 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que, 

por falta de previsão legal, o Ministério Público (MP) não tem a obrigação de notificar o 

investigado acerca de sua recusa em propor o Acordo de Não Persecução Penal (ANPP). 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/05072023-Policial-condenado-a-275-anos-por-participacao-na-Chacina-do-Curio-vai-permanecer-preso.aspx


 

Para o colegiado, se o acusado só tomar conhecimento da recusa na citação, após o 

recebimento da denúncia, isso não o impedirá de requerer a remessa dos autos ao órgão 

de revisão do MP. 

 

Denunciado pelos artigos 309 e 311 do Código de Trânsito brasileiro (CTB), em concurso 

material com o crime previsto no artigo 330 do Código Penal (CP), o réu recorreu de 

acórdão que concluiu que o juiz não poderia ter rejeitado a denúncia apenas porque o MP 

não o notificou sobre a propositura ou a recusa do ANPP. 

 

Após o tribunal de segundo grau determinar a manifestação do MP, o órgão afirmou que 

deixou de notificar os denunciados porque eles não se apresentaram na Promotoria de 

Justiça acompanhados de advogados ou defensores públicos para o oferecimento da 

proposta de acordo. 

 

No recurso dirigido ao STJ, a defesa sustentou que a rejeição da denúncia seria cabível, 

pois o réu cumpria os requisitos legais previstos no artigo 28-A do Código de Processo 

Penal (CPP) para o acordo e, mesmo assim, o órgão ministerial não o propôs, sem 

apresentar a devida motivação para tanto. 

 

Por falta de previsão legal, MP não tem obrigação de notificar o denunciado 

 

O relator do caso, o desembargador convocado Jesuíno Rissato, ressaltou que o 

entendimento adotado no acórdão do tribunal de origem encontra respaldo na 

jurisprudência do STJ, segundo a qual, por ausência de previsão legal, o Ministério Público 

não é obrigado a notificar o investigado acerca da propositura do ANPP. 

 

O desembargador destacou também que, conforme a interpretação conjunta do artigo 28-

A, parágrafo 14, e artigo 28, ambos do Código de Processo Penal (CPP), a ciência da 

recusa ministerial pode ser verificada com a citação do acusado, após o recebimento da 

denúncia. 

 

Conforme explicou o relator, o acusado pode, na primeira oportunidade de se manifestar 

nos autos, requerer a remessa dos autos ao órgão de revisão ministerial, caso discorde da 

posição tomada pelo Ministério Público. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/03072023-Ministerio-Publico-nao-e-obrigado-a-notificar-investigado-sobre-acordo-de-nao-persecucao-penal.aspx
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CNJ 

 

CNJ inicia Encontro dos GMFs debatendo ações no campo da privação de 

liberdade 

 

CNJ recebe até 31/7 contribuições para Política Judiciária para Equidade 

Racial 

 

Fonte: CNJ 
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